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Senhor Presidente:                                                      Indicação n.º 0051 - 2015 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARIQUERA-AÇU 

PROTOCOLO 
Recebido em:  26 / 05 / 2015. 
Horário: __15 h:00min_____ 

____________________ 

 

 

CONSIDERANDO que o transporte de alunos e munícipes, 

realizada por empresa contratada pela Prefeitura já conta com monitores nos 

ônibus; 

CONSIDERANDO que a presença dos monitores 

possibilita mais segurança aos alunos, principalmente os menores. 

Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa, ouvido o 

Plenário, nos termos do artigo 187, inciso I, e artigo 194, ambos do Regimento 

Interno, a presente INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, JOSÉ 

CARLOS SILVA PINTO, para a necessidade de implantar nos ônibus da 

própria municipalidade os serviços de monitores. 

 
Plenário “Ver. Ivo Zanella”, 26 de maio de 2015. 

 

 

JÚLIO CÉSAR HADDAD 

     Vereador 


